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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA.

COMISSÃO DE OBRAS E PATRIMÔNIO

ANEXO TÉCNICO

Novo PAC – Prevenção a Desastres | Drenagem Urbana

1. Enquadramento geral
O Novo Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) contempla eixo específico voltado à Prevenção a Desastres, no qual se inserem ações de drenagem urbana, com foco na mitigação de alagamentos, enxurradas e riscos associados a eventos climáticos extremos em áreas urbanas.
2. Instrumento jurídico
As ações de drenagem urbana no âmbito do Novo PAC são operacionalizadas por meio de Termo de Compromisso, instrumento distinto do convênio tradicional, com regras próprias de transferência obrigatória de recursos da União para Estados e Municípios.
3. Público elegível
Podem apresentar propostas:

· Municípios;

· Estados;

· Consórcios públicos.

4. Contrapartida municipal
De acordo com os normativos do Novo PAC:

· a contrapartida financeira municipal pode ser baixa ou inexistente, a depender do enquadramento do projeto, da fonte orçamentária e das condições estabelecidas pelo órgão concedente;

· a análise de contrapartida considera aspectos socioeconômicos, capacidade fiscal e natureza da intervenção.

5. Projetos e licenciamento
O Termo de Compromisso admite, em determinadas situações:

· a apresentação de projetos técnicos e licenças ambientais como condições suspensivas, permitindo que o Município avance na formalização do instrumento mesmo antes da conclusão integral dessas etapas;

· execução por fases, conforme cronograma pactuado.

6. Objetos financiáveis
São exemplos de ações enquadráveis:

· obras de micro e macrodrenagem urbana;

· canalização e requalificação de cursos d’água urbanos;

· contenção de cheias e prevenção de inundações;

· intervenções estruturais voltadas à redução de riscos hidrológicos.

7. Relevância para Goiânia
Considerando:

· a recorrência de alagamentos em pontos críticos do Município;

· a existência de áreas de risco já mapeadas;

· a disponibilidade de instrumento federal específico para o tema;

Entende-se ser oportuno e estratégico avaliar o posicionamento do Município de Goiânia quanto à utilização dessa linha do Novo PAC, bem como o estágio de preparação técnica para eventual apresentação de propostas.

Sala da Comissão de Obras, 13 de janeiro de 2026.
VEREADOR HEYLER LEÃO
Presidente da Comissão Permanente de Obras e Patrimônio
Câmara Municipal de Goiânia
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